


Submódulo 4.2 – Afastamento Maternidade

A - Férias pagas ao Substituto pelo período de reposição

B - Incidência do submódulo 2.1 sobre as Férias pagas ao Substituto

C - Incidência do submódulo 2.1 sobre a Remuneração e o 13º Salário proporcional aos
dias de reposição

b) Itens a serem eliminados:

Módulo 3 – Provisão para Rescisão

E – Aviso prévio trabalhado

G – Incidência do submódulo 2.1 sobre aviso prévio trabalhado

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais.

E,  por  estarem  de  acordo,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  assinam  as  partes
Contratantes, o presente termo aditivo em duas vias de igual teor e forma.

Fortaleza/CE,           de                            de 2020.

_________________________________ ________________________________
Hugo Pereira Filho

Diretor-Geral do TRE-CE
CONTRATANTE

Paulo César Baltazar Viana Filho
PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL

ARMADA EIRELI
CONTRATADA
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